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INDICAGAO N°

0352.°2025

O Vereador JOAO VITOR PELUSO DA SILVA, no uso de suas atribuigées legais

apresenta a Colenda Camara de Vereadores a seguinte Indicagao:

Sugere ao Chefe do Poder Executivo Municipal que solicite a Secretaria
competente, para que realize a criagdo do CRAM (Centro de Referéncia de
Atendimento a Mulher), para prestar assisténcia técnica especifica para
mulheres em situagéo de violéncia de género no municipio.

Justificativa

A presente indicagéo visa atender as demandas das mulheres em situagao de
violéncia de género, criando um setor de atendimento destinado especialmente
a elas. O Centro de Referéncia de Atendimento a Mulher (CRAM) é um espago
destinado a prestar acolhimento e atendimento humanizado as mulheres em
situacdo de violéncia, proporcionando atendimento psicolégico e social,
orientacéo e encaminhamentos juridicos necessarios a superagao da situagéo
de violéncia, contribuindo para o fortalecimento da mulher. Trata-se, portanto, de
um espago estratégico da politica paranaense de enfrentamento a violéncia
contra as mulheres, que desenvolve seu trabalho por meio de uma atuacao
articulada com instituigbes governamentais e ndo governamentais que integram
a Rede de Atendimento as Mulheres.

Palacio Marumbi, Sala das es, 01 de julho de 2025.
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